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REME.SAS DE MATÉRIAS 

As màtérias a serer" publicadas no Diário Oficial do 
Municlolo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguln!ês medidas: 8 em de Targura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
'quadros. · · 

; ..... ~ .. ··. RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas P<>!" escrito ao GAB da Secretaria 
Mul')icipal de Admlni.stràçao- SEMÀD/PMM, até 8{oito) dias 

,·apos a publicação. 

LEI N" 1.88112008-PMM 
,·.: .!. .· .. · 

Dispõe sob,. a;& dlre~ ... " ' -· .. 
orçamen~rfu '. ~ra 
financeiro de. 2010 

provldê~;~claa •.. 

o . '~x•fl:k:lo 
v ·-

e di . outru 

. ··- - ··: .... _ .:..._.;: .:" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

F•ço saber que a Clmara . ~unlclpal d~ 1,1acapi 
; .... 

aprov~u, e eu sanciono ~ ,MGulnte Lei: . 

DISPOSIÇÃO PREUM1NAR 

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no art. 126, da lei 

Orgânica qo Municfpio e art. 4° da Lei Complementar n• 

101 , de 04 de maio de 2000, ficam ~tabelecid~ as 

Di~trizes Orçamentárias do Municfpio de Macapá para 

o exerclcio financeiro de 2010, COO)preendendo: 

I - metas e prioridades da administraçAo pública 

municipal; 

11 - estrutura e organizaçlo d.Q! o~~~e!'t..~ ; 

111 - diretrizes .. P~~ .. ~ . e.~~~.çâ9 e execuça~ do 

orçamento municipal; 

IV - disposições relativas à divida pública municipal; 

v - disposições r:elativas às . des~ com pessoal e 

encargos sociais; 

VI - disposições sobre alterações na legislação 

tributária; 

VIl - disposiçOes finais. 

Parigrafo Úrüco. ,!ntegr'Jrto ~.proifto de lei de 

diretrizes. orçamentár.i.- o Anexo de Metas Fiscais e o 

Anexo de Riscos Fiscais. " Ja L 

CAPITuLO I 

Das Prioridades e Metas da Admlnlatraçlo Pública 

Municipal 

Art. r O Poder Público Municipal terá como prioridades 

básicas a elevaçAo da qualidade de vida, a jústiça 

. ..... .... . ~ .... · ...... --~ · --· ., ...... ..,. .. ·-. 
... ' , . ....... , J 
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social, o desenvolvimento. econômico e o reequillbrio 

· · das finança$ públic,a .do tnunicfpio. ~ . . 

l Pará~rafo Único. ~,:As metas e as prioridades para o 

, exerclcio ~nanceiro de 20,10/qo a$: especificadas no 
•, P.tojeto de}~ei dQ·Pf!no ~riánúal de 2010 a 2013, ~ 
~~, quais terAo··~6rtda ~ al~çãd·~ recursos na Lei 

Orçamentária dt ;lO lO.. não se ~nstituindo, tpd~via,. em 
,\ •. -~·;1•~M1"''f ",' •' '.·' • • 

' li.mlte à prog~lhíçlo ~as despe$as. .. . . , ; . 
. ~ ... , . ' 

..... :!.' 

. :, ,.C.APITULQ 11 

Da Eatrutu'! _e ~rganlzà~o dos OIY.8;mentos 
-~·~ •:: .: ( I I :, ·: ' •: • ; ; -· 

Art. 3" Para efeito desta Lei, entende-se por: 

·. I - Pr~rama, o instrumento ·de organização da atuação 

:.~o~erriâinental. Artl6:J1a um ~nJunto de ações que 

. 'doricllrreí:.r para um· objetivo comurri preestabelecido, 

mensurado por indicadores estabelecidos no plano 

plurianual, visando a solução de um problema ou o 
f • • • 1 • 

atendimento de uma necessidade. ou demanda da 

comunidade. ... . . . . . ,. . . .. . 
h ·:· Ações, instrumentos de programação que vtsam 

'I I ' '• • • 

combater as causas do problema que ongmou o 

programa. P~em ter caracterlsticas de investimento ou 

de manutenção· ou de· · prestação de serviços. Sob a 

forma de: 

à)' 'Atividade, um instrumento de programação para 

alcançar e:; objetivo de um programa, envolvendo um 

·conjunto · de operações que se realizam de modo 

'~ntlnuo ~ permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manUtenção da ação de governo; 

'b) Projeto, um instntmento de programação para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de ~. 'Imitadas no tempo, das quais 

resúiti. um produt~ quE concorre para expansão ou 

aperfeiçoa.mento da a~c de governo; 

c) OperaÇao Especial, a~ despesas que não contribuem 

par~·~ ~anutenção da:; açOes de governo, das quais 

não resulta um produto, e não geram contraprestação 

di~~-so6 a forma de ber sou serviços. 

111 - Unidade Orçamentár a, segmento da Administração 

Direta a que o Municipio consigna dotações especificas 

p;ra : a realização de seus programas de trabalho e 

sobre os. q~é os quai~ exerce o poder de disposição. 

IV - Concedente, 6ru!io da administração pública 

municipal ,direta, ~utám .Jica ou fundacional, empresa 

p~~li.ca .. oÚ
1 
socied.ade d~ l'C()nomia .mista, responsáv_el 

pela transferência dos recu~os financeiros ou pela 

descentralização dos créditos orçamentários destinados 

à ~ll;ecuçAo do <?Pjeto do convênio. 

:· ·. 

.. 

.... ~ .. , . ~ . .. ..... ; ... . , .· 

v - Conv.enente, órgão da administração pública direta, 

auté~uic:a 01.1 fun~ciohal, empresa P'!,blica ou 

sociedade .de economia mista, de qualquer esfera de 

governo,· ou ~an~çAo~;-particular com ::a qual a 

;~.. administra~ 'tnunbpal "zyactua a execuçlo' de 

programa, · ~roj~to/atividad~· ou evento mediante a 

celebração de convên_IQ.~. , . · 

· ' § 1° . . Cada programa:·~ntlficaré as ações ~rias 
para atingir os seus ·~jt?tivos, sob a for:ma de 

ativid.. projetos ou· . 'operações especiais, 

especificando os respectivos valores, bem como as 

unidades orçamentárias ~ponsévels pela realizaçlo 

da ação. 

§ 2". Cada ação Ofça,J,en~ria entendida como sendo a 

atividade, projeto e ' operação especial identificará a 

função, subfunção as quaif .-.yinc;ulam . 

§ 3° Cada projeto constaré somente ~--11011.!1--=~ 

orçamentária e de programa .. 

§ 4°. As operações especiais consistem nas despesas 

com pagamentos de Inativos e pensionistas, sentenças 

judiciais, precatórios, encargos da divida e outras que 

não se possa assoq~r urp bem ~)per 1 of~~do 

diretamente à sociedade.. 

§ 5°. As categorias de programação de que trata esta 

Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária 

por programas, atiyid,,d~~rpjeto~ .,01,1 ~~~~ 

especiais. 

Art. 4° Os orçamentos fiscal e da seguridade social 

discriminarão a despesa por unidade ~orçamentária, 

detalhada por categoria de programação em seu ~nor 

nivel com as respectivas dot.ç6es, especificando a 

esfera orçamentária, a fonte de recurso, identificador de 

uso, a modalidade de apUcaçlo, o grupo .c;\e n~ .. de 

despesa a seguir discri"'inados: 

I - 1 Pessoal e Encargos Soc?ais 

11 - 2 Juros e Encargos da Divida 

111- 3 Outras Despesas Correntes 

IV - 4 Investimentos 

V - 5 Inversões Financeiras 

VI - 6 Amortização da Divida 

VIl - 7 Reserva do RPPS 

VIII - 9 Reserva de Contingência 

""""t-1 .... 

. § 1°. A esfera orçamentária tem por finalidade Identificar 

se o orçamento é fiscal_.{~>~.d~,}n~~s~me~to JQ_ ~ ...... ~ .. 
Seguridade Social (S). 

§ 2". O grupo de n~turela d,e despesa. é agr.egadolàde, 

elementos de despesas .de mesmas caracterlstjcas 

quanto ao objeto de gasto . 

§ 3°. A modalidade de aj)licaçAo destinJ-se_a iridicar .. se 

l' lfiS âG t:H 
IKUQ 

.,. 

i 
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os recursos serao aplicados diretamente pela .. unidade 
' o f' I 

detentora do crédito orçainentário ou transfel),qos,, ainda 

que na forma de descen~al~~o '-· outras ~f~ras de 

govemo, 6rgAos ou -~· · ob~~~do-se o 
~ . . ' . 

seguinte ·éjetàJh ....... ....-: 4iiii~I'VIInw.,.,. - ,. \ 

1 - ~~!&'.~.;-·-nela tin&f!ceira, ~~~~~.~ -:,a 
' .' de ' ' ·· ; : 
~ ... . 1 .. ~-~ • : •.: • .- , ••. :•· •• 

. ·'; à) ~~~~ ~J ~ "go~mo, seus __ órg~s 90 . 4 .< .'(;~::;· ~ ... ;: ~. ' . •. . ''.:. ,. ... 
b) '.' '~~-~~~- fi~-~~cré!tlv_~ e outr!ls 

ínstitbiÇOes. · · 
1.,;1: ,~.,, t 1 .o;. ' ' ( * ' 

~..,..,1180 •. ,. Unidade detentora ~o crédito 

~~~-1).~<~,1~ otdro ~Ao 'ou entidade no Ambito 

l{fjg!Cith~lo. da modalidade de que 

nÓ mlnimo, o seguinte 

J:.~~~aqa a execução orçamentária 

jncldlilidll~dé;~icação • a ser definida - 99". 

;~-~--~-;~~Uso destina-se a indicar se os 

contrapartida nacional de 

:~~~~~~~~':~ ou destinam-se a outras 
l ui Orçamentária e de seus 

aé~j:j1~~1jtá)'7': . ~los seguintes dlgitos, que 

d iS fontes de recursos, 

1 • RE.ÓJrsós a contrapartida - O 
f ~-~;J ' .., ... - , 

11 . • d~ de: Emprestimos. - Banco lntemac. 

para a Rec:onsbução e o Desanvolvimento - BIRD • 1 

111 - · Contrapartida de Empréstimos do Banco 

lnteramericano de Desenvolvimento - BID - 2 
i 

IV -~ de Empntstimo por desem~nho ou 
.~ ' 

c/ enfoque, ~ai amplo-3 

V- cOntrapa~ de o~ empréstimQS -.4 e 

VI - ContrapaJida. de doações - 5 . 

§5°. 'o ~po d~ Fontes de Recurs~ divide os 

recursos em C?rigi_nários. ~o tesouro ou de outras_ font~s 

e fornece a indicação sobre o exerclcio em que foram 

arrecadadas, ~ ~.nte ou anterior, corresponde ao 

segundo drgiió: 1111 S lO . O t: a I Q Y I Y O E 

..... :!Lt.~.~ ...... 

1-·Recurso de Tesouro :::;.~erclcio Corrente } 1 
11 - Re:cursos.de .Outras Fontes - Exerclcio Corrente - 2 

111· Recursos do Tesouro•.;,. Exerclcios Anteriores -'3 

IV ~ Recursos de Outras-Fontes - Exercfcios:Anteriores 

-6 

V - Recursos Condicionados - 9 

,Art; -r Asi reoeitas se~o t8stltituredaá de fórmà que se 
identifique ·a· arrecada.çao segundó as natUrezas de 

receitas e fontes de recursos. 

AJt; 8" Na, Lei Orçameotária 1 díscriminação da 

despesa, quanto à.sui!:natoreza, flr-ae-á por categoria 

econômica, grupo de natureza de desPesa e 

modalidade de aplicação . .-: ·· ·' ·. · 
I 

Art. -JO Os :orçamentOIJ· flaca~ e' 'da··. seguridàde social 

compreenderão a ·. progr-amaÇAo ···dos· POderes do 

Municlpio, seus fundos, órgAos,-autarquias e· fundaçOes 

instituldas e mantidas pelo"'·f:Jocle~:Húiblic~J:lem~c.Q[DQ.-..;;..-1 

das empresas· públicas, e •derrnils entidade$ ám· que ~ 

Municlpio, direta ou indiretamente, · detenhà a·. rhaioria 

·do C8Qital soçial com direif9 , ~ voto e"·q~ dela' r~~m 
recursos do Tesouro Municipàl. ._ • ~ ..... •';:!.~ 

Art. ao A alocação dos créditos oiçamentános,.Sértl téita 
diretamente à unidade orçamentária responsável ~la 
execução das açOes correspondentes, fican(jo ·prÓibida 

a consignação de recursos a titulo de tránsférêjlcl" ,iiara 

unidades ·· integrantes dos lircfatnentos' fitcal _e . da 

seguridade social. : • · •· ~' .. ··· · 

Art. 9" O projeto de lei orçamentária anual qué ó POder 

Executivo encaminhará à . Clmara ·Múni'clpal e a 

respectiva lei serao constitufdos de: 

1- texto da lei; 

11 - quadros orçamentários consolidados; 

111 - anexos dos orçamentoS fisCal e dá seguridade 

social, discriminando· a receita e· a despesa na forma 

definida nesta Lei· • · .. " ... ....... -·--w ....... l . te.,....,..w ...A.....J ' OUtJ' , UUth...O ~ltl COOlO 

• •• • . '.1., 

IV - anexo do orçamento de investimento. a que se . . : . ~ :' 
refere o art. 128, inciso 11 da ~~- Orgloica, ..na..fo[)'Tla. 

definida nesta Lei; e 

V - discriminação da legislaçlo_ dfi . receita e da 

despesa, referente aos orçame~tos fiscal e da 

seguridade social. 

• ·§· 1°. Os qu~roa orçamentáfja. .con&OJ~~~ ~ 
as intormaçOes complementáres .. exigid .. POf.J~~f.e lei., 

' 1, • 

identificatto logo abaixo do res~vo titulo, o 

dispositivo legal _a que se re~rern. .. . ·· - '· , , '"' _, 

§ ~- lntegrarto1 a consolidaçlo dos guaçi_r!)S 

orçamentários a' q1.1e. ~ .re.fe~ o Inciso 11 c:l8$.\~ artigo, 
~ . , , . ' • • I ' ;. ' • • 

incluindO os compieméntós referenciados no art. ~. 111, 

da Lei n° 4.320, d~ '17- d~ ~.de~J~ . . os ~uintes . ' .. : . . . 
dàmonstr~v~: '"!.< 

.......... "-
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I - da evol~çlo da Receita do Tesouro Municipal, 

~UI')do categ()JiaS econ~micas e seus 

desdQbram_e.,t~ em fol')tes; 

i1 - da evoluçlo da ~spesa . do Tes.ouro Municipal, 

Segundo Categorias EconOmícas e Grupos de 

Oespesas; 

J!l,-do r~uruo das.receitas d~ ,or~m.entos fiscal e da 

seguridade . social, por categoria econOmica e origem 

dos recursos; 

.. IV ' · do_ re;sumo das despesas dos orçamentos fiscal e 

: ~a. seguridade social, .por catego.ria econOmica e grupos 

de de.sP,esa; 

y - da consolidaçlo da receita e despesa, dos 

çrÇÇ~m~pto fi.s~l .. e da. seguridade. social, segundo 

categ_op~s ecQnOmicas, conforme o Anexo I da Lei n° 

1·3~0. de 1964 e suas alterações; 

.\11 .... - . ~ .. as . d~spesas dos orça,nentos fiscal e da 

~uriq~de. ~oçial, . segundo Poder. e Órgão, por grupo 

.. i!~ despe~~ e.fonte de recursos; 

. .VJI , - .. d!is . despesas dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, ~undo função, subfunção, 

pr_ograrna. projeto, atividad~ e operações especiais; 

Ylll - dos recursos do Tesouro Municipal, diretamente 

arrecadados, nos orçamentos fiscal e da seguridade 

social, por prgão; 

I.)Ç - do . resu~o das fontes de. financiamento e da 

despesa do orçamento de investimento, segundo órgão 

~fun~ç; ,. 
~ - da con~oli~ação dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social ·por.programa. 

Art. 10. O Poder E):ecutivo disponibilizará até quinze 

dias úteis após o encaminhamento do projeto de lei 
· ... , . 
orçamentária, .!'OOend ' ser ppr meios eletrOnlcos, 

demonstrativos conte1 .do as seguintes informações 

complementares: 

I • discriminaçêo dos projetos em andamento, cuja 

éxeeução financeira, a1é 30 de junho 2009, ultrapasse 
. . ·. 
vinte pôr cento do setJ ;usto total estimado, informando 

o percentual da execuç..1io e o custo total acima referido; 

11 - gasto com pessoal e encargos sociais, executado 

nos três últimos anos, a execução provável em 2009 e 

o programado para 2010, com a indicação da 

representatividade de )ercentual do total em relação à 

reeelta . corrente I:.: uida, nos termos da Lei 

Gomple~entar no 101r2000. 

t; lll .; p'r~ramação, referente à manutenção e ao 
,:. -,.. . 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 323 da 

' tefÕrgl riica, ~ · nlvel de · Órgão, detalhando fontes e 

v~lo~~ por éateijonã de prc)gramação; 
, · ~ \1: 1 ' · ~' ' ·. . 

IV- aplicação em saúde, nos termos do§ 2° do art.198, 

acrescido pela Emenda Constitucional no 29, de 

13.09.2000: 

V - cálculo da receita corrente liquida; 

VI - ·reserva de contingência, de acordo com o 

especificado no art. 21 desta Lei. 

Parágrafo Único. Os valores constantes dos 

demonstrativos previstos no artigo anterior serão 

elaborados · a preços de junho, explicitada a 

metodologia utilizada . 

Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto de lei 

orçamentária anual ~nterá: 

I - resumo da polltica econOmica e social do governo 

municipal; 

11 - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, 

dos principais agregados da receita e da despesa. 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 7° desta Lei, a 

proposta orçamentária do Poder Legislativ~ 
encaminhada até o dia 24 de agosto de 2009 ao Poder 

Executivo, em conformidade com os parAmetrosc~ 

diretrizes estabelecidos na disposição do art. 29-A da 

Constituição Federal e da Lei Complementar n° 

101/2000. 

CA~ULOJJ! 

Das Diretrizes para a Elaboraçlo e Execuçio dos'~ 

Orçamentos do Munlcfplo • suas Alteraç6es 

Art. 13. A elaboração"'"'don·6~ça~'ênto ;:''Ai-fJ~I d~fá 
norteada pelos principias orçamentários da 

Universalidade, do Orçamento Bruto, da Anualidade, da 

ExClusividade, da Nao-afeq.çAo da Receita, da 

Especificação. do Equillbrio, da Programação, da 

Re~rva Legal e da Publicidade para real eficácia do 

controle das atividades financeiras do governo 

municipal. 

Art. 14. A elaboração, a aprovação do P?~etb ~e'i.ei 
Orçamentária de 2010, e a execução da respeêtiva lei 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
. ' 

transparênci.a da gestao fiscal, permitindo-se o amplo 

acesso da soci~ade a todas as informações relativas a 

cada uma dess~ etapas. 

Parágrafo único. Pa'ra o efetivo cumprimento da 

transpar~ncia da gestao fi~\ d,e qu~.::!e~uo .i~put 

deste artigo, o Poder Executivo, por i~e~io da 

Secretaria de Finanças, deverá viabilizar a divulgação, 

~través do diário oflclal oujge RJ1l{~~\SO?.ctRm1~Y&e 

acesso aos ·mu~!Sift89to ::- dadB.S ,dn~t:r .. .!n1s~aÇ9$s 
desC{itas no ' art. 18 da Lei r..omolemantar .11.0° 
Jf .wt 1 ~ o· ~ J• .,.o r th... t.O ..JI ~ \'1;.:. ·An 'C ·~liOaae, uo 
10112000. . . . 

Art. 1 ~. o Prójeto de' Lei Orçamentária poderá incluir a 
tiVIS ~H;7 § t &HHH&tWü i .. 

- .. ~ ISgfll ... . 9 M '· ·-
nuu~rn~, 

- ... -·· , ............... 
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IV - tipo de causa 

V - nome dQ beneficiário; e 

VI- ~~lo~· do pr~tórlo a ser. pago. 
·~ . .. . 

··. 

Art. 20., Os recursos provenientes de convênios,. 
' . . ·: ~ i 0, . . 

ajustes, acordos, termos de cooperação e outras 

formas de cÓnÚat~ firm8d0s com outnis ~~feras:·~· 
-~ . -: ,· .. · .·· 

governo, deverão ser registrados como receita 

orçarnet:~táda e · ~ua~ aPií~çOes programadQ. n~ 
desPesás orçamentári~s de ~~a' ó~~~~ ~leb;~~~ ~~:q 
contrato. · ·'· . . • ' · · . 

• • ' I .• : "' ~ :. l • • • 

Art. 21. A proposta orçamentária conterá reserva de 
•• J :-:. ~ . ...... • ~- :"":-:;. ·· : . · ~r.··~! ·' .. ··:. -:.:. •. 

conti~ência e será conatitulda n9. mlnirno de 2,5% . 
. ·- '· .. · · "" . : .. •· · • ·!· .• .. : ~. . .;a:: . 

(dois e meio por cento) da receita corrente IIQ.wda . 
. :· :·~:- 1 :.1~.-;.;r; 

§ 1°. Na lei orça,me~~ri.~ __ o, pe~~~~~~ ~' _q~~ ~~ ~9;, 
caput d~~te. artigo n_ap. ser~ ,_in.~.(iP,~ .a ~ ~~% ~um~ !':lei9., 
por cento) da reeelta ' cóiTente 'riquldi apurada 'rio 
exercfcio de elabor&çao da Pr~ta. r. ·· : c.;, .· ·' .f.'.' ·; 

I - A Reserva de: C~riÜrigêncl~' -~eteiídsi ~~tê. p~ntQf.lfô ' 
será destinada: .. ' .. , .,. ·' · · · · '.,_ · ... ~. : " · 

a) a atendimerit6 de . pasSivos contfngeÍli~ -;~· outr~ 
" .~. ' .... ._ ···r•·'... · ·r -:\ ~-... -. . ,. _ .• r"' 

riscos e eventos fiscáls imprevistos, Cónfôrme· àlinea· b, · 

inciso 111 do art. S~ .da Lei ~mplem~ntar n~- 1 O 1Í2oo();' .• 

b) a abertura de créditos adiclopais. 

§ 2°. A Secretaria Municipal de Planejamento e 

CoordenaçAo Geral, será o órgAo responsável em 
• . "' I"! 

gerenciar a Reserva de Contingência que será 

identificada pelo código "99.999.9999.xxxx.xxxx, no que 

se refere ãs 'classificações por funçAÓ e 'su6funÇâo· e· 
estrutura programática. 

l •IV<' rjt> 
I - A classificação da Reserva de Contingência quanto 

à natureza da despesa será identificada com o código 

"9.9.99.99.99". 

§ 3°. A receita corrente liquida seré apurada na forma 

do§ 3° do art. 2" da Lei Cdm~fe111éntar n° 10112000. 

Art. .,: 22. O orçamento d,0,,~uridade social 

compreenderá as dotações destlnadaf a atEind~e,r;., ~

açOes de saúde, previdência e assistência social, e 

obedecerá ao definido no art. 30, inciso X, da Lei 

Orgânica do Municfpio de Macapá e contará, dentre 

outras, com recursos provenientes: 

I - das coíitribulçOes sOciais; 

11 - das receitas próprias d~,.órg~os, 

fundos ·e entidades que intégram exclusivamente ·ést~ 

orça'mento; 

111 - da contribuição para o planó de 

seguridade social do âervídor; 
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§ 1°. Para efeito de compatibilização da 

programaçao orçamentária a que se refere este artigo, 

com a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serAo 

considerados investimentos as despesas com aquisição 

do ativo imobilizado, excetuadas as relativas à 

aquisição de bens para arrendamento mercantil. 

§ 2°. A programação dos investimentos à conta 

dé recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, observará o valor e a destinaçAo 

constante do orçamento original. 

§ 3°. o orçamento de investimento das empresas 

públicas comP_I'Mnderá as receitas de transferências do 

Tesouro e as receitas próprias, aplicadas na conta 

investimento. 

Art. 24. NAo . se aplicam às empresas integrantes do 

orçamento de investimento as normas gerais da Lei no 

4.320, de 1964, no que conceme ao regime contábil, 

execuçao do orçamento e demonstrativo ~ntábels. 

Art. 25. A programação de investimento, em qualquer 

dos orçame!'ltos integrante do Projeto de Lei 

Orçafl:lentária Anual, deverá apresentar consonância 

com as prioridades incluldas no Plano Plurianual. 

CAPiTULO IV 

Das Vedações e das Transferências para o Setor 

Privado 

Art. 26. NAp poderio ser destinados recursos para 

atender despesas com pagamento a qualquer titulo, a 

S4M'!ídor da. aqmiristraçao pública ou empregado de 

empresa pública, por . serviços de consultoria ou 

assistência técn\ca. inclusive custeados com recursos 

pro~~nientes ~ convênios, acordos, ajustes ou 

instrun:-el')to& a>ng6nt res; firmados com .órgAos ou 

entidades · de direito )úblico ou privado nacionais e 

intemaciO!'lais. 

Art. 27. t vedada. a ir clusAo na lei orçamentária, e em 

seus créditos adici91 .ais de quaisquer recursos do 

muníclpiQ, para clubeb, associações de servidores e de 

dotações a titulo de ·~bvenç6es sociais, ressalvadas 

aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 

lucrativos, de atividades de natureza continuada de 

atendimento direto a•: público nas áreas de assistência 

social, saúde ou ed,,,;ação ou que estejam registradas 

no Conselho Naciom• de Assistência Social. 

1 - Pai-a habilitar-se ao recebimento de subvenções 
I 

sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 

apresent'ar declaração de funcionamento regular, nos 
~ ... _ . 
últimos 02 anos emitida no exercício de 2009 e 

~ . • • ~ , . •v ··"' ''~ '· . ~ 

comprovante de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

11 - As entidades privadas benefjciadas com recursos 

públicos a qu~lquer titulo submeter-se-Ao à fiscalização 

do Poder concedente com a finalidade de verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais 

receberam os recursos. 

Art. 28. É vedada a destinação Qe ~Ur'$05 à Entidade 

privada a titulo de contribuiçAo corrente, · ressalvada a 

autorizada em lei especifica ou destinada à Entidade 

sem fins lucrativos selecionada para execução, em . . •. 
parceria com a administração pública municipal, de 

programas e ações que contribuam para o alcance de 

diretrizes, objetivo& e metas previstas no plano 

plurianual. 

Paligrafo Único. A transferência de recursos a titulo 

de contribuição corrente n~o autorizada em lei 

especifica dependerá de publicação, para cada 

entidade beneficiada, . de ato de autoriza_ÇA_p d~. unid,!l~ _ 

orçamentária transferidorç~, o qual será acompanh~do 

de demonstração do atendimento ao disposto no caput, 

no inciso I do art. 31 desta Lei. 

Art. 29. t vedada a des~!~a~1 de. ~cu~,9S ~,tJ~~,O ~e 
auxllios. previsto no art. 12, ,§ .,_6° .da l.~~,t ..,1·3~9~~~e 

1964, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins 

lucrativos e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuita ao público e voltadas 

para a educação· especi~~; . . ~. 

11 - voltadas para as ~~ 4' 'a~de ~Ett~re~9n e 

gratuíto ao público prestadas poc en~~ sem Ji,ns 

lucrativos, e que estejam registradas no Conselho 

Municipal de Assistência S09,ial - CMAS.; 

111 - Consórcios Públicos, legalmente constituldos; 

IV - qualificadas como Org\"~ção da ,Sociedade Civil 

de Interesse Público-<?.~CIP, com termo de parceria 

firmado com o P~er. Pt;J~i9Q ,~~~iclj?~r. e~~swe 
participem de programas constan!es do Pl~no 

Plurianual, devendo a destinação de recursos guardar 

conformidade com os oÇjetivos,socia!s ~~-~n*lad~~ _ 

~f.L 30. A aioca~<? .. d_e ._r~rs~ de entid~des priv~das 
se111 fins lucrativos, a ti!,Uio_ qe contri~ui~ .. ~.-~P!tal , 

fica condicionada à. autoriza~o e~ lei ~ai an.teJ!_or 

de que trata o art. 12, § 6", da Lei n° 4.320/64. 

Art. 31. ~m prejulzo das disposições em artigos 

anteriores desta Lei, a ~~stín~çA.o <?e rec~;~r~ a 

entidades privadas S81l) fins lucrativos dependerá ainda 

de: .,..,., -~ . - • _ ._ . • '"'' ;;oLv 

I - ,publicação, pelq~,. ~y~~~ 92ml~sa 

serem observadas n,a conpe_s~~--- dfil '" s~R_~~~s 
sociais, auxilies e contribuições correntes, que definam, 
entre outros aspectos, critérios, objetivos de ,habilitação 

.S ~(lo 11 1 ;;;; \..V .-.llll IVlJ~ 

e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de 

recursos e .Pr.flZO do be.neflci_o, p~~endP-se,.., ainda, e" t ':i m m ~ z ? ~ , ::! ;\: , -t·9 · ' .. .... . "'" 
- •ArtliiJili\~ tt~4;~·~ .... ~. q ..... 

.... . 

• 

'· 



, -

Macapá, ·29.07 .2009 ·· -.u~ - ~ · ..... • ... 

cláusula de reversao no caso de desvio d·~· fi·~~ildade; ·· 
'4 '" r-- · .; •. ~··; 

11 - aplicação de recursos de capital, exclusivárrlente 

para: 

a) aquisição e instaiÍção de· equipament~:···~m 
como obras de adequaçlo ffsica· necessárias à 

instalação dos referido~ f!qUipamentos; 

ti) aqÓisiçlcf de material permanente; ou 

c) obra em andamento, cujo inicio tenha ocorrido 

Coin recursos dos orç,mentos fiscal e da seguridade 

sàciàl, Vedada a ~de reéursos para ampliação ,. . l,s.,..... • .· · • 

do pi-ofeto original; · 

11(~ ~-~dp ~-e do valor transferido 

. no·.~~l~ Qi{~~meptp co~~~;-
.' , lo' \ , lo • W ••••. jf~~~-t lt" I ' ' • 

IV"<~:di.~ento.~ular, !~~ve.çom 

iriscriçÀo nq)CNFrJ, 'b~.~ t?,e.rie~~ nps ú.ltimOJ:' 

3 {três) anos, ~itidà ' nO ~erclci~ 2009 por 3 (tr,ês) 

aútóMdades loçais. , ~ ~pro~ar;\te.~..,regularidª"de ,do 

rnandatb dé suâ' díiefófil_ 
, ... "' . . 

Art. 3~.:~.~ ~~~~:PJocedimentos pelos 

o~~~:~···RÚ~.Iii~bilizem a execução de 

~as. sem comprov .. da e ,suficien~e disponibilidade 

de dotaçA,o bf.çãmefltárl•. 
.... ·~-- ·, ,.. 

§J~~.A ~l;dade ~stra(á os atos e fatos relativos 

à ' gestao , orçamenUiria-financeira efetivamente 

ocorridO$, sem prejulzo das responsabilidades e 

providê~~ derivadas dp inobservância do caput deste 

artigo. 

§ 2°. É vedada a realilação de atos de gestão 

orçamentário, financeira e patrimonial no âmbito do 

Sistema· l.nformatizadÓ cfe .Administração OrçamenUiria 

e Financeira atuante no Muníclpio, após o último dia do 

exerclcio, exceto para fins de apuraçao de resultado, os 

quais deverão correr até o trigésimo dia de seu 

encerramento. 

CAPiTULC IV 

Das Dl!lposiçõea Relatlvu à Divida Pú.bllca 

MunlciJNtl 

~~ ·~Lco~~~o de ,opera~ ~e c:r~~ 
do Munic!pío obedecerá às condições, limites e 

proced~ment~ estabeleCidos pelas Resoluções do 

Senado Federal n° 40 e 43, de 21 de dezembro de 
~ _,._,.. -- .~... . ... ... .. - ~' 

2001 . 

Art. 34. Dlf Lei OrçamenUiria Anual constará as 

receitas para a amortização da divida pública municipal, 

atendend~ a. urna programação que não comprometa 

as des~as vinculadas, gastos ~ pessoal e 

Art. 35. As estimativas Cfa~· ~d-~á decorrentes 

de operaÇões de crédito sêfá~lériAaa ~ acordo com o 

cronog'ráina de desemboi;,o· · ~~'biSntfiltos já firmados 

e/ou com autorização · cÓ~~kfa ·; e desembolso 

asseg'urado para o exerclcio dtt20~0: 

CAPfTULO .V 

Das Disposições Relativas às Despesas do 

Muntclplo com P ... oal 

e Encargos Sociais 

Art • . 38. O Poder Executivo, por intermédio da 

Secretaria Municipal de . Administraçlo, publicará, até 

31. de março de 2010, a tabela de cargos efetivos e 

comissionados integrantes do quadro geral de pessoal 

c'Yil ~~o~~t:randp C?S quantitativos de cargos ocupados 

por ~rvidores estáveis e nae>-estáveís e de cargos 

vagos. df. r 'f'".e jt· 1rrF- tE>~ 

P•riQrafo .Único. O Poder 1M;is~vo .r rt-11-'~m~ 
observ~rá o cumprimento do ,. disP<>$to neste Jll'\if}O 

mediante ato próprio do seu Preside!'te . 

Ar!, 37. A prpjwao,. CQrl)nPe&soal e encargos 

sociais, terá como base a despesa com a folha de 

pagamento calculada de acordo com a situação vigente 

em junho de 2009, projetado para o exerclcio de 2010, 

conside~ndo os,. ~ventu~is acré~mos legais e o limite 

estabelecid9.na Lei .~.01 /2QOO,. .. . . .... .. ~ ., '; 

Art. 38. No exer~lciÇ> ~nanceirC?.,. d,e 1~010 as d~~~ 

com pessoal ativo e inativo dos P~ere~ ~oJ~uniciP,IO, 

obedecerão os limites esta~~~~ ,9! fonn_!lMPd'té1· t~ 

da lei Complementar n° 101/~000. 

. § 1°. Ate~endo o. § 1° do art. ~8. da lei 

Compl~mentar n° 1 o~ 12009! .os Vfllores d()IJ çontr~~ de 

tercelrizaçao de mao-de-obra_ que " - ref~~ .;à 
substit~Jição de servi~ o~ e ,...empr.e;ados : pú!>liçç§ 

contabilizados, como "outra.s despesas de pessoal", 

ficam ... ~pr&!:'n~ido!S .. nos_.J~7'it!tg!~~leç!.rul~c..Pg1 
caput deste artigo. . ~ • _ • (7 _ 

§ 2:', Exce~ua~-~ste a{tigo as ~~~s que nAo sejam 

iner~ntes às . categori~s fuocionais . abrangiç!a • . 
1 

oor_ 
• r -• o Jfii llll!:t..»OO t- ~ t. I ~ Ol.o. 

planos de cargos do quadro pessoal do órglo. 

.Art. 39. No ex~rciC!_~ d~ 2010, obse~a~ru~ ~

disposições da Lei Complem.e~~r. , .. )<co ... ~:JgU~~. 
somente poderlo ser admitido servidores se: . ~ 
I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o 

atend~mento da despesa; ·- ... 
11 -for observado o limite previsto no ~rtigo 37 ~s~.H~i; 

111 - .Existirem ~rgos \l&,gos a preencher, demonstrados 
.. . . .. ... . "'-- d. t-1 

encargos.. manutenção e serviços essenciais da na tabela de .. ~-rg.os ~fe,fu.t~ e comissionados 

administração. t I Y I S ft 0 O f a a Q fú I V Ç 1. integrantes do quadro geral de pessoal civil C?n!grTTle •a•u• UIIUIII ."'··.ç" ~'"~- .. . . . .. ~.· - .~- .. 

.. 
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dispõe o art. 36.desta Lei. .. ~.,~ ... _, 
Art. 40. Para ~na de atendimento ao disposto no art. 

169, § 1°, 11, da Constituiçlo Federal, observado o 

inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
o 

• concessOes de quaisquer vantagens, aumento de 

remuneraçao, criaçlo de cargos, empregos e funções, 

alterações de estruturas de carreiras, bem como 

admissões ou contratações c,ie pessoal a qualquer 

titulo desde que observado o disposto no art. 20 da Lei 

n° 101/2000. 

CAPITULO VI 

Oa• Dlsposlç6es sobre Alterações na Legislação 

Trlbuürla 
.. ~ . 

Art. 41. Lei que conceda ou amplie incentivo ou 

benef(cio de natureza tributária, somente deverá entrar 

em v~eía apÓs atendido o disposto no art. 14 da Lei 

Complementar n° 101 de 2000. 

Art. '42. ·Na estimativa das receitas do projeto de lei 

orçamentária anual poderão ser considerados os efeitos 

de propostas de alteraçOes na legislação tributária que 

selam objeto ·de projeto de lei que esteja em tramitaçlo 

ná Câmara Municipal. 

§.i o. Se estimada a receita, na forma do caput deste 

artigo, · no projeto de lei orçamentária anual 

encaminhado à ·Câmara Municipal, o Poder Executivo: 

I - identíficari, na mensagem, as proposições de 

alterações na . l~islação e especificará a receita 

adicional esperada, ~ decorrência de cada uma das 

propostas e ~ua dispositivos. 

11 - apresentará, no projeto de lei 

orçamentária anual, prcgramação especial de despesas 
. . 

~ndicionaêlaa à ~prov; 1Çiio das respectivas alterações 

na legíslaçlo. 

· · § ·2°. Caso as e'teraçOes propostas nAo sejam 

aprovadas ou o sejan parcialmente, de forma a nao 

permitir a integraiizaçêo dos recursos esperados, as 

dotações à conta dos referidos recursos 

condicionados (receitas não asseguradas) · serao 

cancelad~s·, mediante decreto, após a sanção da lei 

orçamentária anual. 

· § 3°. O Poder Executivo procederá, mediante 

decreto, à troca das fct1tes de recursos constantes da 

lei orçarpentária saro..:ionada, cujas alterações na 

legislàção foram aprovadas antes do encaminhamento 

do respectivo projeto de lei para sanção, pelas 

respectivas· fontes definitivas. 

§ 4°. · ·Aplica-se o disposto neste artigo às 

propostas de alteração na vinculação das receitas. 

§ 5°. Ocorrendo alterações na legislaçlo tributária em 

conseqOência de projeto de lei encaminhado à Câmara 

Municipal após 30 de setembro de 2009, e que 

implique'!" acréscimo em relaçlo à estimativa de receita 

constante do projeto de lei orçam,ntária para 2010. os 

recursos correspondentes deverlo ser objeto de projeto 

de lei de crédito adicional. 

CAPiTULO VIl 

Dlsposlç6es Gerais 

Art. 43. Em observância ao disposto no art. 41 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, 6 vedado ao chefe do 

Poder Executivo e Legíslatlvo municipal, nos , dois 

últimos · quadrimestres do ·seu mandato, contrair 

obrigação de despesa que nlo possa ser cumprida 

Integralmente dentro dele, ou que· tenham parce~ 
serem pagas no exerclcio seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Par6grafo único. Na 'determinação da disponibilidade 
' l 

serao considerados os encargos e desP,esas 

compromissadas a pagar até o final do ex~rcicio. • ' . ,,...,,.1 ~ a 2!110 os 
Art. 44. A proposta de atos que resultem. em cnaça~ ou 

, J"''lteP. 1ev,. '3o ser obieto de DrOJeto 
aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, 

entendida aquela que constitui ou venha a se constituir 

em obrigação legal do Municlpio, além de atend~r ao 

disposto no art. 17 da Lei. Complementar n° 101 , de 04 

de maio de 2000, deverão previamente à sua e'çliçAo, 

ser encaminhadas aos órgAos a seguir para que se 

manifestem sobre a com~lidade e tdequaçâo 

orçamentária e financeira: 

1.., - No Ambito do ~.~~.Y.9 .... ~~-~cretafi!.~ 

~lanejamento e: Coot;qen~!"Gera~~~e~* 
Finanças, que se manifestarão conjuntamente; 

·• 1 Ü "' 

11 - No âmbito do poder legislativo, ao órgAo o.,. • 

competente. h a .. 
Art. 45. Os Poderes Executi~o e Legisl~tivo publicarao. 

no prazo de até quinze dias úteis da data de publicação 

da lei orçamentária anual, os Quadres de ~lh~~!O 

da Despesa - aço. •tlP~ uri5tf~er~mentária 
I 

integrante dos orÇamentos fiscal tt ~urj~fi~mw. 

especificando, ~ra cada projeto, ~!9fdec~~o 

especial, a p~ogramaçlo da despesa. ,l 

Art. 4&. Em observação ao princfpio da U,nida,de de 

Orçamento, o Poder Legislativo deverá encaminhar ao 
\,.I I «;1 >Jto.i u. 

Poder EXecutiyo as att~ra~s o~e~tária~ que;fo~e~ 

necessárias à a~equ~ção.~~ orçarriento,anJ-!.~1. \- e 

~.~!,: ó ~~![ ~~~~!mcf!ab.e~~u~r 
até trinta dlas após a publicação da Lei Orçamentária 

; "''' -de 2010, cron1· · rama anual de desembolso mensal,r r -
ç :u - ... ) .~. . . • • "" .-:) • • 
~tt Ss':. ..,J\1:1 1:. 'll'd M 

·' ~ ,'""~raj ~1 .. ·ój , .~· 
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' .. 
' · 

•• 

•• .. 

órgêo nos termos do art. 8° da Lei Complementar ~o 

101/00, observando, em relaçao às :d~pesas . 
~ j ;.. ' ' •·• 

co~ntes desse cronograma, a at>iangêr19 a ; · · 

necessária à obtençlo das metas fiscais. 

Partgrafo Único. Excet\Jam-se as deSpesas de : 

pessoal e encarp sociais, precatórios, ~ sentenças _ ... _ . 
i i· : 

judiciais e dividas. í ; 
·~ ; 

Art., 48. Se for necessário efetuar a limitaçao de . 

emr)enho e movimentaçlo financeira, de que trata o art. 

go d,a Lei n° 101/2000, o Poder Executivo: apurará o . 

montante e comunicará ao Poder Legislativo· 

acompanhado da ~ria de cálculo, dos ~rà~etf?s ,. 
. -

e da justificaçlo c;lo ato, .o montante que caberá a cada 

um na limitaçAo do empenho e da movimentaçAo 

financeira. 

Partgrafo Único. O titular de cada Poder com base na 

comu~icaçAo, publicará ato estabelecendo o ·fllO~al"!e -

que cada órgao do respectivo Poder terá ·cori1b 
limitação do empenho e movimentaçlo financeira. 

Art. 49. NAo serAo objetos de limitaçlo: 

I - as despesas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida; 

11 - despesas correntes obrigatórias de caráter 

continuado; 

111 - contra,Jartidas municipais a convênios firmados. . 

Art. 50. sao vedados quaisquer procedimentos pelos 

ordenadores de despesas sem comprovada e suficiente 

disponibilidade de. dm,çlo orçamentária. 

Art. 51. Se o projeto de lei orp mentária anual nao for 

sancionado pelo Chefe do Pod :tr Executivo até 31 di,: 

dezembro de 2009, a progra naçAo dele constante 

poderá ser executada durante c s três primeiros meses 

do exercicío, em cada m6s att o limite de 1112 (um 

doze avos) do total de cada dotaçlo, na forma da 

proposta remetida à Gamara Municipal. 

§ 1°. Considerar-se-á antecípaçlo de crédito, ã conta da 

lei orçamentária, a utilizaçao dos recursos autorizada 

neste artigo. . 
§ 2!". ·Nêo se incluem no ítrnite previsto 'no caput 

deste artigo as dot~çOes para ateadimento de ~pesas 

com: • 

M.. 5~--o· ~od~ ex~~([d;L desenvolver sistema 
•i .. • . • l ,.. ... , 

'de . aProp,ii~~9 ~~ i ·~eàpe$. t com objetivo de
1 

dem~r o CÚSto ~as; á"~ ~IJ1entárias. :~\f 
f ~ ,.. • ,., 
~ ,-.J ~ 

Art. 53. Ent~nde;se ~o desp8sa irrelevant~ i)ara 

. fins do. § 3° :do .. ;art.,i .1sr: da: Lei Com~~~Ê>- r{o 
. · .1 O~~· Jqu~ cLj~ ~~lor' niQ_ ultrapasse, pa~ ~ns , 

e ~rvi9os: Os lfmit~ ~ i~~sqi:l ~ 11 do art. 24 dá t ei : 

n°8666 d . 1993 ·'' (<. ~ .• ~·-~ : . , e . : ., .. ~ .. 
!~. 

Art. 54. A Lei Orçame~tária co~t~~ autorização com a 

indi~çA.~ ~o lim'ít~-~ P,â~---~be~ura de créditos 

suplem~ares confOrmê: djspo6to no art. 7° da Lei 

4.320, de 17 de março cie) 964 . . 

Art. 55. ~ secretaria . Mu!'licipal de Planejamento e 

Coordenação Geral, é o . .órgAo responsável em 
' ' 

consolidar os orçament~ de que trata esta lei.- -

P~rigrafo Único; ·, A S~MP!-A pfugramaré e 

divulgará o calendário das ati.~id~~ de ~b5ráÇao C1ô a 
orçamento. ..p··~~ 1} ·,"n''"' ~. 

; oes rt;;'l:ll "'táría~ 

Art. 56. As solicitações ~ra ~bertura de créditos 
. i •. ·.. - . 

suplementares deverão ser acompanhadas' de 

exposição de motivos justificandc)..o pedidor~daS n<> 

à Seife~ha Municipal de Planefarnenfcr e 'Çoórdeilaçllo:, 

• L.· 

Geral para que··;~~ ·i-~tru~nto de controle e 
~ 0' ~N , O 

reprogramaçao orçarnent~.ria. 
i 

Art. 57. A reabertura doà ··créditos especiais e r 

extraordinários, conforme dispoSto np § ~ art. 167 da 

Constituição Fed~ral se~ efêt(vacla mediante decretO 

do Prefeito M.unidpal. 

Art. 68. O Poder EXecútíVo....sotart durante o 

exerclcio financeiro de 2910 as medidas que se fizerem 

necessárias, ~~ os disJ)osltivda légais; -panr·.., 
~· . . 

dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da lei 

orçamentária. 
• n ... 

'· .. ~ 
-~ 

"'',JO:S'c, .10 • :; '' • • • ·• ,,. 'icar.Qo o Qiodido, e ~,:; " 
Art. 59. Esta Lei entra em v1gor líi ·· data de· sua-

....~· ·,:a .... - ~ · - · ... ,r- •~ · _, , o:--... onac.ão 
publicaçAo. 

Palécio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 22 de 

'• I- pessoal e encargos sociais; julho.de 2009. 

11 - pagamento do serviço da d ivida; ~"· J ·· :O: ~ }~N .'?;/~, 
111 pagamento das d~as c : __ ;; ·rk J.r.• ç.. P;~,5 '-ã .. ·~ 

vinculadas; . ··:· .. . MARIA .RtKmA·GUt:RRA · ' 

IV - contrapartidas de convênios. !!! J ~~O ~ ( l:R Jt~ I f O l~teità ~ EXerciclq:~~MunTcf~ de Ma~pá 
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RECEITA ?ftÓPRIA c r-:. -

RECEITA TRIBUTÁRIA 

IPtU 

IRRF 

ITBI 
.. 
: ISSQN 

Taxa Exercida Poder Policia 

Taxa de Serviço 

OUTRAS RECEITAS CORRENTie J ' ' I 

Rec. Pabimonial :. 

DMdaAtiva 1 j 

Multa e Juros de Mora ::.·3 
Total J ~3_._ 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Secretaria Municipal de Finanças 

O LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCiciO DE 201f 

ANEXO DE METAS FISCAIS I 
Metas e Projeç6es Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapé I 

(Artlgo.1•, Par,grafo 1• da Lei Complementar n.•10112000) 

METAS DE RECEITA EM R$ 1 00 

Realizado p,.vlato 

20Q8 2007 2008 2009 

2f.757.949 25.962.731 35.320.161 40.557.715 

1.989.667 4.712.027 2.673.552 11.912.874 

2>304.886 3.195.354 7.279.893 3.154.954 

;293.549 454.679 803.941 333.126 

161k .841 15.249.129 19.228.606 22.107.468 

1'.~.803 2.173.205 4.957.147 2.707.179 

' 1'42.204 178.338 377.021 342.114. 

:.a D3.279 4.882.348 5.508.052 ll2.037.85~ 

~ 15.522 529.899 1.587.195 2.420.190 

-:2:B80.129 3.7-40.841 3.136.901 9.308.067 

~~7.628 411.608 783.956 309.596 

211781.228 30.845.079 • 40.828.213 52.595.568 

' ~ ':) , 
w ~ ~ 

~ ~ 
PREFEIFURA ~ 
DEMACAPA ~ 

Cod-Forle g 
U) 

PROJETADO 

2010 2011 2012 

41.011.712 43.062.298 45.215.413 

6.250.164 6.562.672 6.890.806 

4.260.044 4.473.047 4.696.699 

594.998 624.748 655.986 

26.267.630 27.581.012 28.960.063 
o 
>-

3.371.476 3.540.049 3.717.052 
:;o 
õ 

267.399 280.769 294.807 o 
8.711.367 7.104.888 7.459.920 

o 
3:: 

1.085.836 1.140.128 1.197.135 c: z 
4.878.935 5.122.882 5.379.026 õ :u· 

801 .596 841.676 883.759 õ 
47.na.o79 50.188.983 52.675.333 

I~ 

: ·· 
' 
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Prefeitura Municipal de Macapá 

Secretaria Municipal de Finanças x · ...., 

"' o ....., 
i-> o 
o 
U) 

- o~- -· · · 

I r LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE. 2010 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PREFEITURA 
DEMACAPA 

Metas e Projeções Flac:aia f)!!'! a Pre'-ltura Municipal de Macae' 

•• 1 da RAe&ita oara o , de 2010. tamcomo base'·â:. - I da 2008 OAia média dos ulfimos frAA dos 

Tributos 

IPTU 
IRRF 
ITBI 
ISSQN 
Taxa Exercida Poder Policia 
Taxa de Servico 
Divida Ativa 
!Multa e Juros de Mola 

1- A da Receita para o exerci elo de 2011, tem como base o Pojetado em 201 O acl88cido dos percentuais abaixo: 

Tributos 

lf'TIJ_ -
IRRF 
ITBI - - ,........__ 
ISSQN ~ - -
Taxa Exercida Poder Policia _ • . - - . J., 

Taxa de Sel'viOQ I 

Olvida AtiVa .. - - -. . .. 
I Multa_ e Jyros de Mola · .. 

" .. 1-A projeçlio da Recittta para o exerclcio de 2012, tem como base o Po.letado em 2011 acrescido dos percentuais abaixo: 

Tributos -
. IPTU -

IRRF .. - . 
rrBI . - . 

_, 
ISSQN. - . . - J. 

;..- ··--
nuca Exercida Poder Policia • - .. - ..l 
Taxa.d•·s-vir.n - - ..... t I 

OlvidaAiva ' J. -- - -.-.. 
• Mula • Juroa de Mora .. - -Á 

c,c»tJ• Forlfl 

abaim: 

% 

% 

% 

. 

. . . 

100,00 
-

15 00 
5500 
1500 
15 00 
5000 
50,00 

5,00 
5,00 
500 
500 
500 
500 
5,00 
5,00 

5,00 
500 
500 
500 
500 
500 
500 
~.uu 

o 
~-
õ 
o 
o 
~ 
c: 
z 
õ 
.;; 
õ 

•I fie:~· Dando?&ntinuldade na implantà~'Cle uma GestAo Tributária mais eficiente, em 2010 consideramos que a Receita Projetada deveré 
se éstabllil.ar, raz.Ao pilà-qual, rol Prévtsto para os exerciciSàJse ulnfes um acrêaclmo de 5% (cinco por cento), correspondente aproximadamente a previsão do 
lndice de ínftaçlo anual. 

~ ~ 
~ ~ 

~------------------------------------------~· ~·~------------------------------------~----~~!_ __________________________________________ J~ 



I ·-· 

> . 

'1· . 

... -~ 

·. :-:- ~.v 

> • I t • 

•) • • f 

... 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Sectetaria Municipal de-Fi~anças 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA-O EXERC(CJO DE 2010 
,'I •• 

A(IÍEXO DE METAS F.ISCAf~ . 
• • # •• 

.. ";• 

M~t .. e Projeções Fiscais par,a • P.refeJtura Municipal de .Ma~6 . 

E$TIMATIVA DE EVOLIJÇAO DA RECEITA DO TE~URO MUNICIPAL 

ESPECIFIÇACÀO ;.~ 
I 

. 2008 2007 2008 2001 
.. .. ~~ 

RECEITA PRÓPRIA 28.761 .228 30.645.079 40.828.213 -·52.595;568 

RECEITA DE SERVICOS 
. .. - - - - -

"' TRANSFRI:NCJAS CORRENTES ·143.716.523 153.763.566 202.479.679 196.997.369 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES . 906.355 - - 459 . . .. ·;, .. ...... 

RECEITA DE CAPITAL - 946.929 989.014 821.741 1.403.332 

DEDUCÁO RECEITAS PIFORMACAO ob FUNDES·· ~· .! j 
19.840.940 23.581.097 43.217.495 3'8.362.728 

~~ -l • ~·~ 1si.4eo.Õt5 TOTAL . 181.7H.HS 200.112.131 -212.134.000 

Aota: 
-~ 

l 
# 

! r· .,I8CI. 1• = 
1 • Nuta estfm.tlva s recetta, para .o&. MOS de 2010 • 2012, nlo considerou-H recursos provlnlentes de ··• 

• : •• · ••. ·!"'t .. ~~f! :)~! ~. • c;: _ -· · 
convtnlo.~.. _ .. _ _ ~ _ . _ . _,. _ 

- ~ I#. (( ;~ -· • • ·• • 

2 ·Os ~(aoe 'provfnlente de convtnloa ou outras fontu, aerlo contemplllda no projeto de Lei Orça-.. ;·., ... :: -... ~-
menfjrf~;•trefCiclo 2010. 

' ! ' i 
f 

f 

"'' 

2010 

41.778.079 

--
2()4.978.273 

750 

1.010.753 

40.203:-1'66 ... 

213.5&4.810 

E: 
- · ~- -~ g 

2011 

x · 
PREFEITURA 
DEMACAPA 

Ctd~e Forte 

2012 
... 

50.166.983 52:675.333 . 
.. . - -. . ....._ ..... ... _ .. _ 

·-
215.227.187 225.988.546 

.. -- .... ·- ...... ~-
1.121 1.197 

1.6Ef1 .284 ~ --,----,:,n:3(S 

' 

•42.213:-324 - ~ ~ . ·44.323 . . ~ ~ 
-

224.243.250 235.4554 

-· . ·- ·- ·:.· ' 

.. . ~. 

til·~~ '9., - :-. 
·::. ~ ~ . .. .. ... 

' "' · ~ 
N 
<D o 
....... 
i.J o 
o 
<D 

I 
b o 
;: 
c: z 
õ ;;· 
õ 

~· l~ 
~ '~ 
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ESPECIFICAç.\0 
2001 

I~ VALOR % P.l8 

..... RECEITA TOTAL 152.<490.095 525 

DES~SA TOTAL 132.471.575 456 

RESULTADO PRIMÁRIO 20.018.520 069 .. 

: : RESULTADO NOMINAL 16.309.813 056 . 
DIVIDA DA PMM ' 3.708.707 0,13 ·• :.:1 . ~ ... 

. 
2010 ·- ~IFI~çAO .. J VALOR %PIS .. .... l ,.i • ..: RECEITA TOTAL 213.5&4.690 456 . . 

: .~ .U .. DESPESA TOTAL 209.034.392 446 

' il. 6 RESULTADO PRIMÁRIO 4.530.298 0 10 

' . RESULTADO NOMINAL {117.320 (O 00\ 
lw . 
8 .... DiviDA DA PMM 4.&47.618 0,10 . f ,. ~ 
. -' • . . ..,., 
;; r:. . f/!1 ,_,, 

c?Jr ' G ~ 
~ 

- .. li:') ; e r; ·, . 
"" C' -' t- : t' .. 

·, -• . 
--
~- ... 

--· ·-- ·-·\ 

ç 
·~ _ ....... ~ 

-

Prefeitura Municipal de Macapá 

Secrelaria Municipal de Finanças 

I LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2010 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeltun1 Municipal de Macapali 

·COMPARATIVO DAS RECEITAS E11 RELAçAO AO PIS 

2007 '· 
1101 

VALOR .. %PIB VALOR %PIB 

161.796.563 434 200.912.138 4,81 

135.983.892 3&4 198.056.260 4,74 

25.812.671 069 2.855.878 007 

21 .735.850 1.\ 058 (1 .424.784) -003 

: 4.076.821 ~Lo 0,11 4 .280.662 0,10 

2011 2012 

VALOR %PIB VALOR %PIB 

221.243.250 4,27 235.455.430 4,49 

219.468.648 418 230.442.100 439 

' 4.n4.602 009 5.01 3.330 0,10 

(103.398) 000 (110.670) 000 

4.878.000 0,09 5.124.000 0,10 

. . 

·. 

.. .. . - .. 

I 
. ... ;; -

.. : 

: . f 
. I . 

.. -
"'t . I» 

' ... 
tp 

- -. . .. -

.. 

Jl-
PREFEITU= 
DE MACA~ 

Cnl•dé Fôrle 

2001 

VALOR %PIB 

. 212.634.000 454 

207.959.073 444 

4.674.927 o 10 

248.624 001 

4.426.303 0,09 

. . 

··- .. .. ,..-. .. ·- . 
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j · ·~q\. . Prefeitura Municipalf: Macapá 

.. Jt 
~~ 

t 1-"ir 

~ 
Secretaria Municipal c1._ lnanças 

, -'.qRJ\ . ) ~ LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS P4fi' O EXERCiCIO DE 2010 I'RER'I7U= ~ 
'• - SC/ ANEXO DE METAS FI tÀJS DE MACA~ 

Orl«MForle - - .. 
Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

. 
~ 

NOTAS EXPLICATIVAS; 

.. 
: 

' A parametnzaçao da estimativa de evolução da receita do tesouro muniàpaf foi realizada com o PIB estl 

' 
mado para o Estado do Amapá correspondente a cada ano respectivamente. 

11 A utilização deste Indicador se deu em funçAo de o municlpio de Macapá ainda não dispor de calculo refe 

·renje ~~u_próprio PIB, e ta~bém- pelo fato de Macapé representar em tomo de 90% (noventa por cenkl) , na composição do PIB estadual. 
) ~ ·=: ~ . 

' ·' (;;:,f 111 A Secretaria de Estado de Planejamento informou os valores do PIB até o ano de 2009. ;t·.l 

.• 

RECEITA I PIB 
·· ' ' . = • - -

.-

,~f PREÇO p~ERCADO CRE§CJMENTO 00 RECEITA PARTICIPAÇÃO EVOLUÇÃO DE 
ANO 

PIB% ESTIMADA r$ .RECEITA/PIS RECEITA% 

. - - . 
1 •'- ' " 1995 . : 1.236.000.000 L . . 

1996 . 1.340.000.000 841 

. 1997 1.526.000.000 1388 
1998 1.500.000.000 _{1 70 
1999 1.584.000.000 560 

r~'l 2000 1.968.000.000 2424 
2001 2.253.300.000 1450 ... 

p ~ 
-· 

2002 2.542.690.000 1284 

. .. ~" 2003 2.669.720.000 500 
'} :• UI ·> 2004 0.095 . 2.905.960.000 885 152.490.t)95 5,25 
1 , 

~ 

J 2005 ó.S63 • 3.731 :óoô:boo 2839 161.796.663 6 ..2J 434 
i ' ( ,'l\ •2006 ~- 1.<8 .. 4: fáo.ooe;.DOO 12_,..03 200.912.138 ' 4:81 - . - ... 24 : ~ 

2001 
. 

4~_ .... --- - - '-.t:IM.OOO.OOO· 1206 212.634.000 6 ') . 
~ -· 454 --

} ( ~ 2006 -... ã.,O(. ' 4.884.000.000 - 213.564.690 456 o 
:1111 

~o-~009 ~ • .2.5C ~ 5.249.000.000 224.243.250 5 

!··j • 12,06 427 
...... ~~·: .l010 ' -~ ~~ ! 5.249.000.000 • - 235.455,430 4,49 5 -· ,. ·.· ... 

~ 

" : • ., . ; ~ 
; ;· . 

i ~ .J ,, 

. .. :;...., L . ......... ~~ 
.L. _M;, 

~· -
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l 
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.~IDCO Dt.IUSC~OS. t:I8C:AIS 
\- - \ ~ ~ 

'(Artlgó·14°, dà Lei Complementàr n.• 10112000) : 
. RENONCIA FISCAL . . 

A renúnica fiscal poderá ocorrer no exercfcio financeiro de 201 O para a concessão de desconto d8 10% a 30% 

(dez a trinta por cento) do valor lançado ao contrlbulntei do Imposto Predial e Territórial Urbano -IPTU, quando do pagamento em cota única. 

NOTA EXPLICATIVA: 

I 

Para o Exerclcio de 2010, o Municipio prevê concessão a Htulo de renúncia de receita proveniente de incentivos 

aos benefícios de naturaza tributária. 
O montante da previsão de renúncia, será considerado na estiroptiva de receita da Lei Orçamentária e não afeterá 

as metas de resultados fiscais, previstas no.anexo or:óorlo da lei de Diretrizes Orçamentárias. J. · 
\I') - 'U~ 'Í!(',e C 

· A renúncia decorre do fato de que emerge por conta dos débit do IPTU, um fndice considerável de inadimplên 
fl O"õ 04 

além do que a promulgação da Lei f1.0 0?212002
1
de 27/12/2..002 e Lei n.0 02512003 de 30/1212003 qua altera os Art. 63, 64, 65, 66, 69, 70 e revoga o 

ART: 67 (Código Tributário Municipal), que_ 1possibil~ta realizar o registro cadastral das caracterfsticas vaJ<?rativas dos imóveis, contribuindo decisivamente 

para uma atualização do cadastro imobiliário do Municipio com a finalidade de promover aumento da arrecadação municipal e justiça fiscal. . 
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